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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento se justifica, pois no local informado, tem sido utilizado como depósito de lixo e
entulho, sendo que, há grande demanda por parte dos moradores para que se construa uma pista de caminhada. Tal
pista evitará que o local continue sendo utilizado como depósito de lixo e entulho, e promoverá maior integração e
saúde entre os moradores do bairro. Desta forma, é incontestável que o atendimento a esta solicitação trará inúmeros
benefícios aos moradores do bairro, advindo daí o notório interesse público da medida ora apresentada. Ante o exposto,
pedimos que sejam tomadas as mais urgentes providências cabíveis, visando dar solução a este grave problema.

PARA QUE CONSTRUA CALÇADA PARA CAMINHADA NO TERRENO LOCALIZADO NA RUA MARIA
JOSÉ VIEIRA LUCAS, ESQUINA COM A RUA LUIZ ALVES FERNANDES NO BAIRRO MONTE HEBRON
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GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 24 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à FUTEL

Ver. Delfino Rodrigues
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